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AUTUAÇÃO

Aos dezessete __dias do mês de_.........• • - •. •
do ano de mil novecentos e sessenta ç _
nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral, autuei .os documentos que se seguem.
Eu, - J l ü d à J i t J U .  ( M u U l l *  ...................... ....J ..
Diretor Geral da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.
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Movimento Democrático Brasileiro ( ^ E ) B )
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 —  Fone n.°

mytff1 ,k.jfTJ A 1

L 
r 'i r-

Reeife, 05 de fererdiro

Ofício nOl/70
Ebcmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral:

L

0 Movimento Democrático Brasileiro, pelo seu Presidente abaixo 
assinado, req.uer a V* Excia. o cancelamento do nome do Dr. HELXO MARIARO / 
Bà SILVA como membro do Diretório Regional do M.D.B. em Pernambuco,conform 
me pedido do mesmo na petição anexa*

P. deferimento,

a) UJIZ PINTO FERREIRA (Presidente do M.D*B. em Pernambuco).



■aiiano
A D V O G A D O

Recife, 7 de janeiro de 1970

ExmOo Sr. Presidente
Do Movimento Democrático Brasileiro (M.D0B 0) 
N„.e.,.s , t.a

Prezado Senhor?

HÉLIO MARIANO DA SILVA, brasileiro, casado
advogado, domiciliado e residente na rua Bianor de Medeiros, n. 
*+5 (quarenta e cinco), bairro da Casa Forte, desta cidade do Re 
cife - portador do título eleitoral número 2.712 (dois mil , 
setecentos e doze) e inscrito na 6® (sexta) Zona Eleitoral, des. 
ta Capital - vem solicitar de Vossa Excelência, que se digne de 
mandar proceder o cancelamento da sua inscrição como filiado 
dessa corporação política, e, em consequência, a sua exclusão 
como membro do Diretório Regional dêsse mesmo Partido Político, 
processando-se, afinal, a efetivação do solicitado nos têrmos da 
legislação
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
•  PERNAMBUCO
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Ref. Pet.330
17 - fev° -70

0 Presidente do Movimento Democrático Brasileiro 
(MDB), requer o cancelamento do nome do Sr. HEIIC MARI
ANO DA SILVA, como membro do Diretório Regional do MDB.

Juntou ao pedido, o requerimento da pessoa e m 
questão, o qual está datado de 07 do janeiro p.passado 
e dirigido ao Presidente daquela Agremiação.

ãste Tribunal, ©m Sessão de 18 de setembro d e 
1969, deferiu o pedidp de registro do Diretório Aegio -t
nal do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), composto 
de trinta (30) membros, entre os quais, consta o nome., 
do Sr. HÉLIO MARIANO DA SILVA.

Chefe VIa Seção

gam/.-
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R. 16750
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C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Presidente.

Recife,..^ ..... de w lú .....

EU, .....LÍIUX/IIC...Cè1É(MÈÚ...... ..........................................

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

D A T A

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra.

« ■ a *  r t d .  j u i t u i t / ) . . .  4» i » M

eu,   Ql LÍU M l .  QaMmé &L.  ......
Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. snr.

JLILL.................
Recife. 1%. ..........de 19'£(?.

, ....GuxIluul....uuJMJkú....

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

Dê-se vista ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional.



D A T A

Ei

Nesta data reeebi os autos com....Aí?.....

'2ÃJíJ3..........

s M À l t U M . .' ̂
Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

V I S T A

Nesta data reeebi os autos com vista ao Exmo. Sr. D r. 

Procurador Regional-

Recife,„/ I d e J  íjJ jA JA A f i .......  ..de 19 .| JL.

E u ,..... L—  d É L M É M á o .. 

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo-

O parecer em separado.

Reoife,^..0....de...... <L
?rocurador Regional

7£ b ...

J U N T A D A

Nesta data, junto aos presentes autos.... .Q.....

..aaI m q ................:...............
que em seguida se vê.

R e c i f e , de..,...; ........de 19

lUL. ^ . mu
Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Processo n^ 313/70 
CLASSE X I I I  - Diretórios 
Comarca do Recife
Requerente - Movimento Democrático Brasileiro 
Distribuído ao Exmo. Sr. Dr. Jeová Vanderlei

- P A R E C E R  010 -

Atendendo a pedido de Hélio Mariano da Silva, que 
nao mais deseja continuar como filiado ao Movimento Democrático 
Brasileiro e ao seu Diretório Regional, o Presidentecêste Parti
do dirige-se a este Tribunal, pelo Ofício n2 1/70, solicitando o 
cancelamento do registro do citado senhor como membro do Diretó
rio Regional do M.D.B.

2. A Seção de Expediente autentica o registro de Hé
lio Mariano da Silva, como membro do Movimento Democrático Bra
sileiro .

3* Nao contrariando a solicitação, a lei na espécie,
sou pelo concelamento pedido.

É o parecer.

PROCURADOS REGIONAL ELEITORAL 
SUBSTITUTO

JMJ/maw.-
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C O N C L U S Ã O

I' K Lr̂

P E Ç O  D IA  PA R A  JU L G A M E N T O  

Recite, de de 19

RELATOS

D A T A

N esta  d a ta  recebí os au to s  com o despacho supra.

R ecile, d e__________  de 19

E U , ..................................................................

D ire to r da S ecretaria , subscrevo  o p resen te  têrm o.

C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  faço os au to s  conclusos ao Exm o. Sr. D es. P residen te

R e c i le ,_______ de de 19

E U , ....................................................................................................................................

D ire to r da Secretaria , subscrevo o p resen te  têrm o.

O P R IM E IR O  D IA  Ú T IL

Recife, de de 19

PRESIDENTE



D A T A

N esta  d a ta  recebí os au to s  com o despacho re tro .

Recife, de de 19

E U , .................................. ........................................ ..... .....................................

D i re to r da  Secretaria , subscrevo o p resen te  term o.

C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  faço os au to s  conclusos ao Exm o. Sr.

Recife, _ de ___________________ de 19

E U , ......................................................................................................................

D i re to r da S ecretaria , subscrevo o p resen te  term o.

45*



Processo ne 313/70 
Classe XIII 
Recife
Requerente - MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

T R IB U N A L  R E G IO N A L  E L E IT O R A L
• PERNAMBUCO

A C Ó R D Ã O

Vistos, etc.

O Presidente do Movimento Democrático Brasi- 
leiro em Pernambuco, requer deste Tribunal o cancelamen
to do nome de HÉLIO MARIANO DA SILVA, como membro do Di
retório Regional daquela agremiação.

A Seção do Expediente, informa às fls. 04 , 
ser HELIO MARIANO DA SILVA, membro do Diretório Regional 
do M.D.B., cujo registro fora deferido por esta Corte em 
Sessão de 18 de setembro de 1969.

A douta Procuradoria Regional Eleitoral, emi 
tiu parecer às fls. 06, opinando pelo deferimento do pe
dido.

A C Ó R D A M,

Os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral d e 
Pernambuco, à unanimidade, deferir o pedido de cancelamento 
do nome de HÉLIO MARIANO DA SILVA, como membro do Diretório 
Regional do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), em Per
nambuco .

Publique-se, comunique-se e registre-se.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral

- Relator
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SESSÃO DE 1.1.2 o.
Oas. Ribeiro do VlU# 

Presidenta

Dos. Jcsó  F e rra i
Vice-Prcsldanta

Dr. .Nova Vanderlel
Dr. rioi-.io Xavier
Cr. Criando Kcvcs
Dr. Luiz Rodctío Araojo
ür. F.cirtsldo C âm ara
D. José Maria Ja ick â  
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